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Introdução

Em 7 de outubro de 2023, as alas paramilitares do Hamas lançaram uma série de incursões armadas coordenadas 

ao território israelense. 

Os ataques começaram nas primeiras horas da manhã com uma barragem de foguetes de pelo menos 3.000 

lançados contra Israel e incursões de parapentes motorizados no território israelense. Os terroristas do Hamas 

romperam as fronteiras de Israel atacando bases militares e massacrando civis em comunidades israelenses 

vizinhas, incluindo Be’eri, Kfar Aza e Nir Oz, além do festival de música Nova. 

Esses ataques resultaram em 1.139 mortes, sendo 695 civis israelenses (incluindo 36 crianças), 71 estrangeiros e 

373 membros das forças de segurança. Aproximadamente 250 civis e soldados israelenses foram feitos reféns na 

Faixa de Gaza, incluindo 30 crianças, com o objetivo declarado de forçar Israel a libertar prisioneiros palestinos.

Objetivo

Investigar minuciosamente as violações do direito internacional dos conflitos armados praticadas pelo Hamas 

durante o Sábado Negro em 07 de outubro de 2023, identificando os artigos específicos de leis e tratados 

infringidos.

Material e Métodos

A pesquisa fundamentou-se na análise detalhada de artigos da internet, documentos, incluindo relatórios, a Carta 

das Nações Unidas, o Estatuto de Criação do Hamas, o Estatuto de Roma de criação do Tribunal Penal 

internacional, a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio. A metodologia seguiu os 

parâmetros do jus in bello (do latim “direito à guerra”) para avaliar as ações do Hamas em 7 em outubro de 2023.

Resultados e Discussão

No ataque de 07 de outubro o Hamas cometeu inúmeras atrocidades como, assassinato de civis em seus carros, 

ataques a kibutzim, matando residentes e queimando casas, execução de bebês e crianças, massacre de mais de 

250 civis que participavam de um festival de música; captura e manutenção de reféns; estupro de mulheres; e 

inúmeras outras atrocidades. 

A Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, define o genocídio como qualquer um dos 

seguintes atos, como matar, realizados com a intenção de destruir, total ou parcialmente, um grupo nacional, 



Anais do III Congresso Nacional de Pesquisa Jurídica - 2024, Belo Horizonte. Anais [...], Londrina: Editora Científica, 

2024. ISBN 978-65-00-96989-4

étnico, racial ou religioso. 

A análise dos atos praticados pelo Hamas deixa evidente o cometimento do crime de genocídio. De acordo com o 

Estatuto de criação do Hamas, a intenção do grupo é a aniquilação dos judeus como está escrito: “Israel existirá e 

continuará existindo até que o Islã o faça desaparecer”. Desta forma, fica clara a intenção de destruição, total ou 

parcial, dos judeus com base em sua identidade e religião.

Conclusão

O ataque do Hamas em 7 de outubro de 2023 revelam violações claras do direito internacional, destaca-se, 

portanto, a necessidade da comunidade global apoiar a realização da denúncia desses crimes no Tribunal Penal 

Internacional, e pedir o julgamento dos líderes do grupo pelos crime de genocídio. A atenção aprofundada aos 

artigos específicos das leis e tratados fornece uma base sólida para as acusações perante o TPI.
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